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COMISSÃO TEMPÓRARIA ESPECIAL 
Portaria nº 103 de 1° de dezembro de 2025. 

 
 
PARECER N.º 1/CESP/2025 
 
Relatoria: vereador Geraldo Antônio Ferreira 
Conclusão da relatoria: Favorável à tramitação da matéria 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 02/2025 
Autoria: Vereadora Luiza Monteiro Boer 
 

I – RELATÓRIO 

A Comissão Temporária Especial, regularmente constituída pela Portaria nº 103, de 1º de 
dezembro de 2025, composta pelos vereadores Ronicleiton da Silva Santana, Geraldo Antônio Ferreira e 
Carlito Pereira da Rocha, recebeu para análise e emissão de parecer a Moção de Aplauso nº 02/2025, 
apresentada pela vereadora Luiza Monteiro Boer, destinada a homenagear atletas junienses que se 
destacaram em competições estaduais e nacionais no ano de 2025. 

A proposição foi formalmente instruída conforme o art. 127, inciso IV, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Juína e apresentada observando a Resolução nº 2, de 15 de maio de 2018, que 
estabelece limites e critérios para concessão de moções de aplauso, congratulações e louvor. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A análise da Comissão considerou os requisitos formais e materiais exigidos na Resolução nº 
2/2018, dentre eles: 

 Apreciação prévia por comissão especial (art. 2º); 

 Impossibilidade de concessão a servidor pelo desempenho ordinário e a político no exercício do 
mandato (art. 4º); 

 Caráter notório e comprovado do mérito dos homenageados (art. 11); 

 Limitação anual de moções por vereador, não sendo o caso de restrição (art. 7º). 

A proposição atende integralmente às exigências normativas, uma vez que: 

1. Os homenageados não exercem cargo político, nem se enquadram nas hipóteses de 
impedimento previstas; 

2. Os resultados obtidos pelos atletas são públicos, notórios e amplamente comprovados, 
conforme exposto na justificativa da autora; 

3. A matéria respeita o caráter de reconhecimento público previsto no art. 11 da Resolução nº 
2/2018; 

4. A moção se enquadra na função de assessoramento e manifestação de reconhecimento da 
Câmara, prevista no Regimento Interno. 
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Em sua justificativa, a vereadora descreve detalhadamente as conquistas esportivas em diversas 
modalidades — Judô, Kung Fu, Ciclismo, Voleibol e Muay Thai — demonstrando que todos os 
homenageados possuem mérito extraordinário, elevando o nome do Município de Juína em 
competições estaduais e nacionais, o que reforça a relevância da homenagem pretendida. 

Ademais, a proposta guarda consonância com o interesse público, destacando o incentivo às 
práticas esportivas e à valorização de talentos locais, o que se mostra convergente com o papel 
institucional do Poder Legislativo Municipal. 

III – VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, este relator vota pela APROVAÇÃO da Moção de Aplauso nº 02/2025, por 
atender plenamente aos requisitos regimentais e às disposições da Resolução nº 2/2018, sendo justa, 
pertinente e adequada à relevância dos feitos apresentados pelos atletas homenageados. 

IV – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

A Comissão Temporária Especial, em reunião própria, acompanha o voto do relator e DELIBERA 
pela APROVAÇÃO da Moção de Aplauso nº 02/2025, autorizando seu prosseguimento para discussão e 
votação plenária. 

Juína, 3 de dezembro de 2025. 

 
 
 

VEREADOR RONICLEITON DA SILVA SANTANA 
Presidente da Comissão 
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VEREADOR CARLITO PEREIRA DA ROCHA 
Membro 

 
 

 
 


